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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Ministério do lnierior 

PORTARIA IGF/ N. 0 043, de 07 de julho de 1971 

O Inspet or- Geral de Finanças do Ministério do 
Interior, considerando que, nos têrmos do Art. 76 
do Decreto-Lei nº 200, de 19ti7, cabe ao Inspetor
Ge ral de Finanças ou autor id,!de d e legada autori
zJr a insc rição de despesas na conta «restos a pa
gar» (Lei n.O 4.:t'W, d~ l % '±); 

Considerando que esta disDosição é im praticá
vel. se entendi 'a em têrmos li terais, dada a exi
güidade dos prazos concedido<> para a apuração dos 
resultados da administração financc>ira de cada 
exHc:ício, um a v ez que n io haverá tempo m ateria l 
para a Inspetoria re ceber, conferi r, apurar e restituir 
a demonstração de restos a pa _pr, a tempo de ser 
incluída nas contos d ::J órgão a que disser respeito; 

Considerandu, por outro la':lo, que a Inspetoria 
dependerá das contas a encerrar-se, para poder se 
d esincumbir com cons'2i~ncia e segurança dessa s ua 
obrigação legal; e • 

Considerando, afinal, que a solução para êsse 
irnpa~se est 6. na adoção do prindpio de d escentrali
zação de autorid ade, recomendr.· io pela legislação 
vigente: 

R~solve delegar competêr,.. ia aos dirigentes 
dos órgãos subordinados e vinculs dos a c1ste Miris
t é rio, abaixo enumer~dos, para autoriza r a inscri
çlo na c-nrta «restos a paga1 " c.as despesa:-. le g:ll · 
m ente empenhadas e não pr.ga .. ; &t~ o enc..:rrame nto 
do exPrcício: 

I- Aos Diretores Gei'ais c"n Departamento Na
cional de Obras Contra as Sêca;; (Di'. O L.: l;) e do 
D~p:.nlamento Nacional de Ol.m.:.,; de Saneamento 
(DNOS); 

Il -- Ao PrPsidente da :F'u·1dação Nacional do 
Índ io (FUNAI); 

III - Aos SuperintendentPs da Superintendên
cia do Desenvolvimento da Amaz.ônia {SUDAM), 
Super intendência do Desenv0l vimento da Região 
Centro-Oeste (SUD:CCO), Superinte nd0n cia do De
se:nvolvimento da Região Sul ( :)T TDESUL), Superin
tendência d0 Vale do S3o Fra:•,·isco (SUVALE), Su
pennlP.'1dência da Zon a F'r anca de Manauc; 
(<:3UFR.\l\1A), S~..;p e rintendência do Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo (SERFIIAU); 

IV - Ao Secretário Execu tivo do Grupo Espe
cial para Racionaliza ção da Ag roindústria Canaviei
ra do Nordeste (GERAN); 

V - Aos Governadores elo~ T,rritó rios Ftde
rais do Am3pn. Rondônia e Rora ima; L! 

VI - Ao Presid ente ao B3nco Nacional de 
Habita.;ão (13 H). 

Wil,0n de Souza Aguiar 
Tnspetor-GHal de Finanças 

PORT.\RIA/ IGF/Nº 042/ 71, de 07 de julho d e 1971 

O Inspetor-Geral de F inanças do Ministério do 
I nt erior, no usú de suas atribuições, 

Consideran-!o que cabe aos dirigentes dos ór
gãos jurisdicionndos a êste Ministério a responsabi
lidade direta p eto pagamento de diá rias de fora de 
sede; 

Conside ran do o que estabelece o artigo 14, do 
D ecreto-Lei n.0 200, d e 25 de fe\'erei ro de J 967; 

R ESOLVE: 

Revogar, n partir desta da ta, as Circulares 
IGF N.0 s 4/67, 63/67 e 6/ 68, respectivamente, de 
l-1.4.1967, 28.7. l 967 e Hl 6.19ti8. 

Wi!s0n d e Souza Aguiar 
In spetor-Ge ral de Finanças 

lJ~vi.r.,·({o de Obras 
f\ provo e Publique-se: 

Ce!wrul h ·anhoé Gonça lves Martin s 
Governador 

Contrato nº 05/MEC-71 -DO 

Termo de Con t rato de Empreit aJa Glo
bal entre o Gov(rno do Território !"e de
ra ! do Amap 1 e a firma Platun. Engenha
ris e Comércio Ltda., na forma ubaixo: 

I -- Preâ mbul o 

1. Contratantes: -- O Govêrno do T erritó
rio F ed era l do AmApá, neste têrmo denominado 
GTF-AP, representad o pelo E:nge nheiro .Joaquim de 
Vilhena Netto, símbolo 5C, diretor da Divisão de 
Obras e a firma Platon, Engenharia e Comércio 

i Ltda. , aqui denomina'.ia Empreiteira, com escri1ório 
estabelecido à Avt>nida FAB, nesta cidade, repre
s entada por seu sócio-ge rente EngetJheirn Ciarck 
C harles Platon, reside nte n e:-: ta cidade que assina 
como represtntante h·ga l da fii ma. 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado nesta 
ciclade de Macapá, capital do 1\~rritório Federal do 
Amapá, aos d oze { 12) dias do mês de julho de HJ71. 

IT - Fundamento Leg al do Contrat o 

O p~esente têrmo de contrato foi devidamente 
autori .Jdo pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em 
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Ar ·R~nnrt!ções Públicas I E y p t,.' DI E N. tr"f\1

1 
~~ 1 As Hcp!lrtlções Públicas 

o e:lt~edleute destln~do à pu- ttnuais renova dai! nté 2:3 de 
Ttn.t&t!als dever ão rem eter ,. .-;.. _ J...J ... .. 

1 

cii:gir-se-ão às asfl inatura& 

bllcação neste DJARJ0 O.li'l- [ hnpren~n OflcinR feveretro de cadu ano e àí' 
CIAL dfàriament~. até As Iniciadas, em quo!quer época 
l ::l ,!-lO noras, Pxc:eto aM ~í; ba- DIRETOR j pelos órgã0F< competcnh•a. 
rios quando deverão fazê-lo CAHLOS DE A.t\IJRA DE PO!\TI :S I A fim de possibilitar a 
atP. à" 11.~3 horas. A I remessa de valôres acolllpll-

4.<1 r <>clamnções pertinec- DI RIO OF'!ClAL nhados rl(l E:~sclarcciJJ1CntoB 
tes à matérle. retriuuida, nos Impresso llliS Oficinas da Imprensa Oficifll I quunto à [; UI\ apUcação , 80li· 
casos de err os ou omissões, M i\ CAPÁ - T. r. A MAPA· citam(ls usom os interessfldoa 
deverão ser formul adM po1· 1 pt•dcrencialmer.t r chC'•;,ue ou 

lt à '' ã d n d - r. .~ S I N A l_' l,' R A S ec;cr o. ' .,eç o e ne açao, n ~ ' vaie poEta ' .. 
dots 9 As 13,30 horas, no má- .J\ nua l Cr~ 15,0 ') Os tmplt:>men to!'l n:, edl· 
x 'mo nté 72 h o r as após a ~Jen1 estral l ' ~ 7 51 - d - l'l · 1 d 
<~:tt\lfl dos úl'gãos oficiais. , r :~> . .,:oes os (;I'J{ tHH:I o eu.~ s a 

Trimesir'11 Cr$ 3 3) se fn rncce t·ão aos assinn nu~s 
tls or·iginais dl'veriio ser que ar. soErilnrt>m uo ato só-

dott iogmfnclo!i e au tenticados. Núme ro avulso Cr$ O.lJ assintl.tura. 
lfessalvadas. por quem de di- --- 1 
rcito, rnsuras t' em t' lld llR. • URASl LL\ - Estr Diáno n fiei:: 1 é cncont raclo · s.r~ II'Hu- O tunci•JJIÚJ'io p tiblico le

ra no Salão Nacional e lJ;t<:Jnaciona l da Jm p ·t•n: a , d!'l 1 r1t>
0
ra l, t e rá Ulll det>I'Oilto . de 

Excetuadas as pAra o ex- COOI'ER l'HES~. uo nrasi!;a ln operi:,J H(it ~l.» ' JO ·o· Para !r.zer JUS a esre 
t ~rtor, que scr&o P P m p r c ______ 1 desconto. dPverá provt>r esta 
&.1\Hds, as assiuaturas poder- Para facilita r aos u~simm- 1 A fim ti~ eYi ta s .lução I condição no AI" da assinamrl1 
~e-ão tomar,. ern qunlquer t<>s a veriflca:ção do pr azo de de cont'n uic!n !e n ' 1 ·cebi - I O de custo ca!la exem plar 

OI1P.ll. por se •s meses ou um vo li dade de sna s a.seinnturas, mento dos i<• ·na iR, d ' v e ru i atrazado dos órgão!.' do oH-
a 'lo. 1 na parte sup<'rior do enderê· os assina11te~1 previ !c-D ·iar a ' ciais será. no veudn. avulí.a 

As assinatu ras vencidas I ço vão impressos o númer o respect iva r. novr• [.() com 1 ar rescirla de 1\CrS 0,01, se 
owler~n ser suspensas sem rlo talão de r egi.stt o, .o ~nés e ante<'edflncin 11 m in s . ( ., t1·in- rl c me,;mn an~t, e de N li r S 
nvf:,;o p révio. o fl n~ em que findara. tu (~O) rliab. ; O,ll2. por ano decomJo. 

----.---- -------- ------------- ---
vista o r esultado da reunião da Cowissão incumbi
da do recebimento e julgamento de propostas para a 
execução da obras para esta Administração, r ealiza
da em 9 de março do ano em curso, conforme t eor 
da Carta- Convite n º 07/ 71-DO, e a proposta apre
sentada pela fi rma vencedora. 

III - Objeto, Localização e Forma de Execu
ção dos Serviços. 

1. Objeto do Contrato: - A Empreiteira se 
obriga a executar e m r egime de empreitada g lobal, 
os ser viços de repar os e arl apt ação no edifício do 
Colégio Amapaense assim d iscriminado: 

a) R e visão nas instalações hid rc-s m it ários; 

b) Revisão nas ins talações elétricas; 

c) Cons !rto do telha do e condutores de águas 
plUVIai3; 

d) Pintura g eral do prédio. 

2. Forma de Execução: - A 8npreiteira se 
obriga a executa r os serviços na form a dêste co n
trato, obedecendo integra l e rigorosamente as des
crições, plantas, projetos e especificações forn er·idas 
pela Di visão de Obras, passando tais docu mentos a 
i nt r:>g r ar ê~ te in strumer.to, inclusive os que se re fe
rem as a lterações admitidas ou introduzidas pelo 
GTF-AP, com o acô rdo da Empreiteira . 

3. Mão-de-Obra: - A 8mpreitei ra dtverá man
te r um Ji:nge nheiro pa ra represen tá-la em matéria 
de ordem técnica e suas relações :-om a fisr.a lização 
na obra. Os m~stres deve rão se r pessoas de expe
r iências e idoneirlade técnica e pessoal comprova da 
e deve rão estar habilitados a prestarem qu aisquer 
esclarecimentos sôbre os se rviços. 

IV - P reços, Pagam ento e Dotações 

1. Preço: -- O GTF- AP pagará à Empreit eira 
pela execução dos serdços objeto do prese r, te con
trato a importância d~ Cr$ 9~.800.00 (noventa e dois 
mil e oitocentos cruzeiros). 

2. Forrr.a da Pagam ento: -- O pagamento da 
ob ra será feito pela Tesouraria do GTF- AP, log > 
após rigorosa fiscalização e aceit ação pela Divisão 
de Obra s dos ~erv iços realizados pe la Empreitf!i ra , 

em pa rcela ; ig u Jis ou suf>el'iores a 20° 0 do valor 
contratual. 

3. Dot1 ção: - As des pesas com a exec ução do 
presente contrat.J o :orrerão às custas d&s d otações 
do Min sté1io d E E• ucação e CJJltura (l\I.E.C.) Repa
ros e adap a çõ~~; -- Subvenções Soci!li~. 

V - .\nda ne1 .to dus Serviços 

J. Cro11ogn;ma: - Os serviços terão andamen
to previsto no cron )gram a aprovado pela Div isã o 
de Obras, :.dmit:d a a tolerância m áxima de 1 0°t0. 

2. P ra; o: - O prazo para execução total dos 
se rviços é :ie n< ve ,ta (90) dia s consecu tivos, a 
partir da 1 a ')L err. para início dos trabalhos ex
pedido pe l ~ Div s5c de Obr::t~. 

3. \VIulta : - A E:mpreiteira fic a rá sujeita a mul
t a moratór a de L'1 S 9L,80 por dia q ue exceder o 
prazo cont1 alua!. 

Vl - Fi5ca' ização e Aceitação dos Serviços 

1. Fisc.l lizaçlo: -O GTf-AP fisca lizará a Em
preiteira ::travÉs c a Di\·bão de Obras que mante
rá ação f iscal iza ior l de modo ~ istem3 tico e perma
nent~ de n.odo a f~zer cumprir o contrato e seus 
anexos 

2. Ace~ taçãc de s Servicos: A DiYisão de 
Obras ae~ it ; rã ( s s rviços que estiverem de acôrdo 
com as esp~ci fic~çc3>s. Os st>rviços ou op er<'..rios que 
n5.o co rr·espo nde re n t às ne cessidades da obra e às 
condições ~actw da! caber{J à Empreiteira refa7ê-los 
ou substitu i-los det tro do prazo de 48 horas. A 
aceitação fina l c a c bra não aca rretará de modo al
gum a exoneraç io :ia Empreiteira e seus t éc ni cos 
da responsnbilid·1de civil e t écnica por eventos de
correntes ou re lo~cit nndus com a execução dos ser
viços cunvP ncionad JS e dados como ac~ itos. 

V J I - Rescisã) do Cont1 ato 

L Rescisão: - O con tra to poderá ser resc indi
do unilater llmerte pela GTF-A P ou bilateralmente, 
atendida s cmpr~ a conveniência administrativa a 
critério do GTF-AF , caberá a rescisão do contrato 
independenteme;1te de interpelação judicial ou ex
tra-j udici a l, quando a Empreitei ra : 
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a). Não cumprir quaisquer cias SUiiS cláusulas 
contratuais; 

b ' . Transferir, no todo ou em parte os serviços 
sem prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na h ipótese d0 item 1 des
ta cláusula, à Empreiteira caberá receber únicamen
te os valores dos serviços executados até a data 
da rescisão. 

VIII - Fôro 

Para ss questões d'.'corrent~>s dêstes têrmo ele
ge-se o Fôro da ciJade ·!e ~1Iact pá, capital do Te r
ritório Federal do t\rnap1 . 

LU, Délr.io Ramos DuartE>, C OOi denador da Di 
visão de Obras, laue. o presente têrmo em quatro 
vias de igu ~ l teor e forma que vai nssinado pf las 
partes convencionadas, pelas testf'munhas e por 
mim. 

Macapá, 12 de julho de 1971 

Eng.0 Joaquim de Vill1ena Netto 
Diretor da D. de Obras 

Clarck Charles Platon 
Empreiteira 

Leonel Nascimento 
'l'estemunha 

José Aleixo da Silva Lima 
Testemunha 

Déicio Ran:os Duarte 
Coorde nador 

Dü·lsüo de O:n·as 
Apro\"O e Publique-se: 

General Ivanho~ Gonçalves Martins 
Go\ ernador 

Contrato n.0 l2JFPET:'. l-71-DO 

Têrmo de Contrato de F.mr:;reitada Global en
tre o Go\·êrno do Território Federal do Am<lp'l 
e n firma J. l\1. Co.Jt:~. Cu:1strutora e Imobiliária 
Ltda , na form:J abaixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contratantes:- O Go\'.;.I no do Tt!rritór!o Federal 
do Amaptl, neste Urmo denomin"c . GTF-AP, r ?presen
tado pelo engenheiro Joaquim de Vi!hena 1\'ett>, sm;bolo 
5C. Diret or da Di\isão de Obras c a firma J. M. Costa, 
Construtora e Imobilii.ri& Ltr!a., aqa denominada Emprei
teir3. ~:om escritório est<.t•el.-cido à P.vtniàa Cora de Car
\':~lho, n.~sta cidade. repres.!nt~cl a por· seu Diretor-Ge
r ente, sr. José de Matos Costa, l' ''"idente nesta cidad~. 
que a'sina como representante legal da fmna. 

2 Lv%1 e D~ta:- Lavrada e a~si11ada nesta cidade de 
1\:acap,,, capital do Tur:torio FedeLI du .\ma pà, aos sete 
(7) dias do mês de julho de I !li J. 

li - l!'unoamento Legal do Co•1trato 

O presentl' t t•rnto de cont rnto hi devidamente autoriza
do pelo Exmo. Sr. Governud')r, te.1c:L em vista o resultado 
da reuni::io da Comissão incumbida do recebimento e jul
gamento da propo~:ta para e;;ecuçãn da obra em aprê<,:o, 
realizado no dia 25 de junho de 19 em atendimento ao 
Edital d e Tcmada de Preços n." Uti, • -DO. 

Ili - Objeto, localização e fc·rma de execução dos 
ser\'iÇos: 

I. Objc>to d<J Contrato:- A Em .Jreiteira se obriga a 
e:.:ec>Jtl'lr em regime de empreitada p.lcbal, os ser viços de 
con~trução da sede da Divisão de S:::,,de, assim discrimina
do: 

n) Fundações em concreto armndo; 
b) Estrutura em concreto armaJo e alvenaria de tijo-

los; 
cl Cobertura em fibro-cim ento; 
d) Revestimento simples e em azulejoE; 
e) Pa\'imcntaçào e1~1 vu1capiso, tacos e lndrilhos ce

râmicos; 
f) Esquadrias, Yidros e ferrasens: 
g ) lostala~·ões e létricas, hidro-s<.:nttilrio;; c abasteci 

m2nto de água. 
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2. Forma de Execução:- A Empreite ira se obriga a 
executar os serviços na forma dêste contrato, obedecendo 
integral e rigorosamente as descrições, plantas, projetos e 
especificações foroecidos pela Divisão de Obras. passando 
tais documentos a integrar êste instrumento, inclusi\·e os 
que se referem as a lt~rações admitida~ ou introduzidas pelo 
GTF-AP. com o acôrdo da Empreiteira. 

3. Mão-de-obra:- A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro para represent::~-la em matéria de ordem técni
ca e suas t·e!açõ!'s com a fi'>calização na obra. Os mestres 
deverão ser pesso:ls de experiênciH e idoneidade técnica 
e pessoal comprovada e deverão estar habilitados a pres
tarem qui:lisquer es·larecimentos sôbre os se r viços. 

IV - Preços, Pagamentos e Dotações 

I. Preço: - O GTF-AP paga rá à Empreiteira pela 
e xecuçiio dos serviços objeto dêste contrato a importância 
de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cnlZPiros). 

2. Fcrma de Pagamento: - O pagamento da obra será 
feito pel11 Tesourada do GTF-AP, Lego a~ós rigorosa fisca li
zação e acé'itaçâo pela Divisão de Obras, dos serviços reali
zados pela Empreiteira, em parcel11s iguais ou superior a 20°0 
do valor contratu<Jl. 

3. Dotação:- As despesas com a execução do presen
te cont :·:~to oconeri.io à conta das dot::Jções do Fundo de 
Participa(;ãn dos Estados, Territórios e Municípios -
AP-15.01.1.29 !Construção da Sede da Divisão de Saúde) -
4.1.1.0 -- Obr<.s públicas, recursos do Fundo de Participa
ção, ext rcicio de 1971. 

V - Andamento 

I. Cronogr ··.1a> Os serviços t erão andamento pre
\'isto no crcno~nu.~., aprovado pela Divisão de Obn:s, 
admitida a toler::.1ciH máxima de 10°,0. 

2. Prno:- Q prazo para execução t otal dos serviços 
é de 210 dias consceutivos, a parlir da expedição da 1a. 
ordem para início dos t rabalhos. 

3. Multa:- A Empreiteira ficará sujeita a multa mo
ratória de Cr$ 20'\00 por dia que excfder o prazo contra-
trual. ., 

VI - Fiscalização c aceitação dos Serviços 
1. Fiscalização:- O GTF-AP fiscalizará a Empreiteira 

1 através da Dí\'isão de Obrõs que manterá ação ftscalizadora 
de modo sistemático e permanente de modo a fazer curnpd1· o 
contra to e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços:- A Divisão de Obras 
a(:eitará os SE'n·iços quP estiverem de acôrclo com as espe
cificações. Os serviços ou operário> que não correspondam 
às necessidades da obra e ús condições pactuadas caberá a 
Empreiteira refazê-los ou substituí-los dentro do prazo de 
4tl horas. A aceit::t(âo final da obra n iio acarretará de mo
do <>1gu n a exoneração da Empreiteira e seus técnicos da 
re:q:.ons;rbilidilde civil e técnica por e\'etJtos decorrentes ou 
relc:cionaclos c dJdos como aceitos. 

VII - Tit>scir.5o do Cont ra to 

I. Resc!sil.o:- O contrato poderá ser rescindido uni
laieralm-"nte pelo G TF- AP ou bilaten11tnentc, at~ndida sem
pre a conveniência administrativa a critério ào GTF-AP, 
caberit a rescisão do contrato independente de interpelação 
judicial ou extra-judicial, qucmdo a Empreiteira: 

a) não cumprir quaisquer das suas obrigações con
t r·atl:l;;b; 

bl tran~ferir, no t odo ou em parte os ~erviços sem 
prévia autolização do GTI<'·AP. 

2. Indeaizaçiio:- Na hipótese do item 1 dest a cláusula, 
à f:mpreitei ra c11berá re.::eber única mente os 'atores cos 
serviços executados até a datll da rescisão. 

VIll - Fóro 

Para as questões decorrente3 dêste têrmo elege-se o 
F@ro de Macapá, capital do Território Federal elo Amapá. 

Eu, Délclo Ramos Duarte. Coordenador da Di\ ;são de 
Obras, lavrei o p resente térmo em quatro (4) vias de igual 
t eor e forma. que vaf assinarlo pel:Js partes convencionadas. 
pelas testcrr,unhas c por mim. 

1\lacapá, 07 de julho de l G71. 

Eng 0 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da D.O. 

José de Matos Costa 
Empreite ira 

Ilcgivel 
Tes temunha 

Ilegl\'el 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 
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Pref'eilura J1unicipnl de Macapâ 
Gabinete d:J Prefeito 

DESPACiiO 

Cons!deran;-' o a prop )~ta para asfaltamento, ap1·esen
tada p.-iR firma E CCit. - Emprêsa de Ccns~rt!\;Õcs C ivis e 
Rodovit.rias S.A., datada de OI de junho de 1971, conforme 
prO('eSSO n.O ] 575;7!. 

ConRiderando qt~e a firma em referência é de n otória 
especi::.lizaçijo em serviços dcssn natu;eza; 

C nmlderando que essa firma já re'1li zou trabalhes 
neste 1\Iunicípio, contratados p~lo <...C·l\IA.IlA - órgão do 
Ministcrio do Aeronáutica para a pavimentação As,áltic:a 
do Aeroporto Internacional d0 Macap.1, config.Jr ando assim 
a sua c::~ pacidade t0cnica e financeira. 

Comiderando que essa fi rna t em i m(;,J~ da r.e~~e 1\Iu
niclpio, um<J Usin? Asfálticn, po.-osui p~<~t.al l .uali ficé;d o e 
equipamentos tfcnJcos e que já vem op~r,•nd•J p;ua o Go
vêrno do Território Federal do A mar á com exceleates con
di-.0cs; 

Cons idcrondo que const:~ dos P!.Jnos do Município 
para o cont>nte e) etcícto. o J\sf< llé~mento da Estruda 1\la
cap:'t-Fazendinha <Jt~ a linha dv Equ11C.or; 

Consider ando que não existe operaatlo no !líun!c!plo, 
nenhuma outra Firma cspecl:llL.nda Lm pe~vimentaçüo asfál
tica; 

Considerando que a propnst1 npresent>!dn pE:la flr ·11 a 
EC CIR S,.:\., <!St:l óe ocJrdo com o .; i: .!ice in Jicados p~lo 
D .i\'.B.R. e parecer firm:o.do pele> <irgi:o T.:cni::o Elu P refei
tu ra; 

RESOLVE: 

1. Estabe!ec<>r contrDtc. cnm a 'irmn I'CCIR S.A. -
Empr2sa de Construções Ci\'i s e H.,do\'hri;j~ t; .. \ .. Fll':l ~a
vimentação asfé1ltica do treclw cl 1 E~Lrada ll!ac;lp:'l- r a;:cwll·· 
nh<J, no v<Jlor global de Cr.~ '.!10.11':0.0'' (quatrnc~ntog ·~ dez 
mil cruz"iros) aproxh~arlo. nl br na q...tl.! c.:i~p[e o Artigo 
126 § 2.U letra D d<J L!!i 2::J!J, cl~ 23 d) Htarço cc Hh)7. 

2. D~terminar que as des:ks?• C'CJr:e•;t •s ocorrcl'iio 
à conta do lfundo de P:uticipa~·ào t.los IHunicír.·los. 

3. Encarreg::tr o Serviço Mu•1icipa! de E~tradas de 
R~"dagem - S.l\1 E.R. do Município da lavr:,t :.trd uo Cür.
tr .. to. 

Palá cio 31 de Março, 14 de junho de 1\.171 

.Jo~o d~ OJ'n'ira Côrtf's 
Cnpilãr -ic-Fra~ot l (:\:\',) H.Hf'm 

Pr:::feito ~oi.onicip,J 

CO:'-JTHATO ~~ 01/7l·Sl'.I~:R 

,\pro\·o P publique-se 
.To~o C:.! Oli·:~in Cortes 

C ar•it'io- de- Fr: b<\l::t IAM! R. H.em. 
Prefeito Mttr.icip:tl 

Tt'rmo de contrato de f'mpr ;::. ·13 global entre 
a P refeitura Munkipal d, !ILl'. pa e a iir ,,a 
ECC1H - I.:mprl:c:l de Comln;c'eJ Ci\'is c Ho
dovíiiri<JS S .A. na forma nf)<..ixo: 

- - Preâmbulo 

I. Cantratnntes: - J\ Prefcitur<l J'.Iunici:Ja l de 1\Iaca
r,<'J . ne,tc tÊ:rmo dt-no.ninado P .M.J\1., I"''presenÍ::da pelo Di· 
1 etor do Serviço Municipal de Estradas de Hoclo<!cm-SMli:R, 
eng.:nheiro Lindoval Fonseca Peres e a firma E2C:Ll S . A. -
Ert1!}rté~a de Con~trurões Ci\ is e Rorlo\·ii.rirs 3.1\ ., ao ui de
nom;n~.da Empreiteira, com cscl'itóri~ es;a':f'!Ct ido e:m Be
lt•m, r::-taci'J do Pará, à a\.cnida Se:·z~rl~lo Corrb, 15, con
junio 10 1/2BL-A, l'aprcsent;,:ia neste ato pelo seu Diretor
Técnico. <:l'genheiro c:i\'it José ?v1arin Ca\'Jleiro de !vL.cc~clo 
. Jr .. brasi',eiro, casado, resicien:c naqu::la cidade, que assina 
como re;:>re~entantc leg'll da firma. 

2. Local e Datn: - I avr1cto e assinado nesta cidade 
de !•.Tacapá, capital do Territúr:o Federa l do Amap~ no Pa
,úeio 31 de Mnrço, edifício sede da Prefeitura ~Iuniclpa l de 
l'.:acar<i, aos 18 dias do mês de ju!"lh:J dE> Hl71. 

3. Fu:1damento Legal do Co:1trato: - O p re!'ente 
té·rm0 de contrato fo i devidé1mentc autorizado pelo E:>rr.o. 
Sr. Prefeito Municipal, tendo em vista o const.mle do des· 
pacho C:.Jpeucio pelo p rocesso n.O 1.375/71, referente a p ro
posta apresentada pela fi r ma ECCJR de Ol.OG.71 para exe
L uc;ão dos serviços abaixo f'specificados. 

JI - Objeto, locaiizaçi:o e forma de execução dos 
S<'n·Jçof: 

DIAHI) o· IC A..L 

1. 01:-j ·to c toe liznça·:J: - O prcse.1te Tt:ormo de 
Contr:Jlo tE: n p:;r 1 :.Jje \'O cout r::.t.1r por t>l':'lp;·e,t::da gJ.;b~l 
cs fCT\ iç0s d • pa\· ne1 ~~ção asiultica .Jo trcl'i10 I\1.:.c<Jp:i
.Faz"ndin:1:t, r ,,:m sp< ;ificado: 

- Cao :1mer n t ~ apro.dmndam!'ntn (1l qu'Jômr-tr os 
de r:strada \ 1.1icir ll ( ~~ lig.t MúC-1p;;-Sede do MUI iclpio 
à V 1::1 ele l<'a; ~ndin :t. om arei, asf.·,J.ica . pr(!-m'sclll\l lo à 
quente, c ,m ' mel "S ~ largura cb [ai:•..l de rola,ne.r~o e 
espe~sura n <::.ia à, O. ,cm. 

2. Fc•r .a de J:x =ução: - Os serviços serão cxecu
t:Jdog de ac.il ·lo co n <; no•·mas e espec '!ica~·õc s àc servi
ços em •nc:do! do . '\' '.) J\lJ'1i~ir<.l ct.:: E~trachs ele llod:J
gem-.3l\Tl::H e ~ pr' )V~ 1 npr.•.;c:tt.. cla pela Frnpreite;ra. 

III - I reço:, c J "'!(~nc·ntos: 
1. Preto: - '\ l refei1qn lVur idpal <i e Ma·~~!;)f!-IJ~;IJ\1.1 

pngnrá à Cm reitt." a •(•la exe~u~· io l'os ~:<· rví~cq o volor 
de tr.~zenl,•!' ~: -:::·! ,,,~ ~ c ruzdros e s :só<-'! t:1 e r !to centa
vos (Cr$ :1J',.t :) po ' 11 :o c:1!J:co .... e l t1<! .. .;<> , PJe:;o obtido 
e1n Ennçã.: <l~ '.:'<tb, a t • P,·.~ •JS <·mo·, dia pci'J Co ·1selbo 
Exe~:uti"'·/O de, ...... P'J 'l l ar '1lo Nr.<.,;[c.·la· ,..:" rr:~~1té1d1r dt.' TIJ-
di.t:.;<'m, em H )ü.ti4 1111.1 ·,Jik:ldo !)!!lo f:•lt•r de ad'-lqua:;ão (l) 
igual a Q.4 ti 7 de rr <l'Ç• de 1 !171. 

2. Jo'o1 'l ele ~':1 • :1cntu: - O ragamt·r.t.:J serA ef<~-
lu::ro ,)(!]tl ';,( '0'1!'3 í ~ "' PN:•L. r 1 ;·corclo Cúr1 C;, DJ!etins 
de l.Ierli~Ce!: :-:pec LO: :;>elus ~.N .E.lL 

IV - l rno 
O pr:-~ P3rf a onclu~:in tc;tal d0s scr\'kos r·bjelo 

do J;re>:t>il , t .>:! ra J ~ •i de se>~er:t 1 ( t·u) di"3 a pr.ri r C. a 
J:! cs , ;:.1 •r;t x •• a l~ ·11) rbs traualh )S. 

V - \ i'or c o, "•cão: 
1. V, 1 r: ·- () 9lCr RrJõO:> 'mado a trit•u i:Jo aO A ~Pl'

VÍ\;08 o}Jjrlo 1 a p:·c .,•n • c •n!rat0 >Crá d~ C]Ltalrocen-os e dez 
L1fl Cl"!.!Zt.irOS { t~l-j) !L~. JiJ,ÜL 1. 

2 [•01 :J ,5v: -.A: clc~p.-'lo:-::ts dero;Tente~ àêst~ cc~n'ra

to oco·TPrik , con 1 d s dotaçü.:s tb .1: uado de Participa
ção de!< Mu 1 ·•piof 

VI llu,t1 
1. C .... !Hi; .J'" ' Õ2~ pe!a 
P.M !'t.'. ;,~ ~ J:'1tt m 

a) p1·n c. í:-t q li' 
Sl r\ i-;os (Cr~ ±l.OiJ: <i'-• 

b\ cu .. ••lo o; ~tt 

vist J r,n r r• r '"•.ran 1 c 
'cutrcos p •1.r.:1:re t~ 

t '::ri,•r.: e rs rcift t;i. 

··::e::i•·r ;:>o "r;.7o de conclusão dos 
r ~:ntf~ rru~t. ir 'S. 

·iço,· nf.o t '· u.,.m o 1nd~n.mto Pt·~ -

ç~i'J c:o~~ ~: l't' ! t)il f< ·,_1 n 
çt o fJr i.1 •;, ,:y,et e ' 
uO '.' J,.;r r!u oatr:> ). 

e>:~Cd( ~o, qu·-tn .. ~- n5 ..... f,rt:>t1 ex~
,. c f,.; )J"·~ f) co·-, o prop?it\ r n n1cj:J 
.; n :nt!n:I.;L)!! T~l1 ~ fV!· .. O ,1u lÍCi"Ç.,l 
·;; C :;c1DiiO t1S cT<l a1h uS d·• ris :;tlÍ<;!I .. 

difi~ 1ltadr· :; q .. t~r11:.'o a r'.r·n~i listr.!
:-unnja r e u E •111 e itein: : O, 1 n 2J o> 

\'I -- "esc: ::o. 
1. n, ~ ·i ;f-o: ., Conln.to pccler!Í St>r ra ~:::lnc)ir'o 

un:hte, ,>lr , 1 ~ P p:· 1 P nr. ou bil tc·;ahnentr.. ah'n:lio.~ s~rn
pr.! a comTI i~r;ci; 'ia .'\Jmin.,t;·,:ç:.u a cr't ··rio da F' .~\1.~~ .. 
cal:>r·rá a 1'<'5 !::i;o o , :•õn•:o btil'~t-!'lcieJ te C~ l>l<'rp::>la
ç:'lo ju iickl l ,1 c:-1 ~-j· ilci~d. c,• .· ,d • 1: Emp"eiteira: 

n) n.í,J ~'.it:l!) ' lr ' 'l1isqu.,;r u.:! su:n obrfgaÇ'Õcs contra .. 
t uais; 

t.) t ··a 1 > rir, nJ f)dO ou em parte: os ses\'iços sem 
prévia a•:'o. i · Jo l1 >~;IM . 

2. ln-1· tiz::~ç c: - Na hi;J•)l .•se c:o it.:m 1 cicst:1 cláu
sula, a Emrr i~e iré c?l ~rá rl'cc·lk!' os \'alores dr,J scrvlps 

1 eXf''UiclUO.', I I ÍS O \'LI Jl' d::lS ll''t2i<1l'Õ~S efct\1:\Cl;.s pll o'J 

cun prL:1~!!ta ·i o n 1 ~r. o, desco•.t< dos ;:~· p d'.'~:! ~ con r=s
JJC'Ii1 1~nt~s t t1~ll'~" ao ~ropc:r·:-ir·n~J!rr·eütl.' av;:, ~e r\·lc.;os l'l:a

lit:Gtdo& ~tl! t d L.~ .e es,.:i .:~~o . 
!;i 1.0 

- Occ. :,...r; o a rescl ;:o a P.r.l.M. prc'movera o 
ressst citt1••r.tt dus ·~rt n e danvs via Admi1:strati.-a <'U 
Jud:ci::d. 

!i 2.0 
- En ·a~· al·..?;um, a PJ·,!.:\I. p g':lr.l in(l ~niz;

ções dC'\'id:·' i'. la ,•r; I 't!i( .,;..J pe;· r õrç·, ,~e Lee ·slaçãu 
Trab.Jihi~.t.< . 

\'lll - Fôro 
1'1ra :;• q•Je: t.ii0 cleco'T~'ntPs cié~te Ttr:no. 

o Fôro dd c ir .d~ t 2 1 ac:xp:·, c .lú:!l do 1 C• ritól'io 
do Am~p;~ . 

elege se 
1· I!Úé'l :,I 

J·.~. h'l nur, ,i' d· Souza Tvb rtlns. CheJ'e do Seto1· 
Aclnin .:otrat i\ ) ch ) :: r .. R., J)l'l',)!l'd o fJIC;;er.t~ Têrmo 
que sC'?,Ut> cl;: Jdü t :1s: nado r.el::s pr·rtcs convet..:knuàas . 
pelr.s t<:sk::1 t!l1;1s e 1 Jt' rr:im. 

i\lnt 1;:>. J:{ clJ julr .o dP 1971 
E 1genl >i r< Lindcvnl Ycn~ec:r l'eres 

Di dor do ::> . ..r.E.R. 
Dr. J os~ tl'l r , Cavaleiro de 1\'Iac(do J r . 

Empreitei:·o 
J~'Sl ~ He1 11u de !\loraes Conloso Pereira 

Testemunha 
A ttôr to Mene7<'S da Silva 

T€stE"rr unha 
,1 caq tim I\ e to da Silva 

Testemunha 
R a ·mu 1do de Souza 1\Iartins 

C'be~e elo Sei rr Adm i ni~trati vo - SMER 
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Divisão de Ter-rns e Colonização 

SEÇÃO DE TERRAS 

ED IT AL 

De crdt-m do senhor diretor da Divisão de 
Terra~ e Colonização, torno público que, B enito 
Cardoso da Silva, requereu nos t êrmos do artigo 
133 e seus §§ e § Único do artigo 203, do Decreto
Lei nº 9.760 de 5 de setembro de l !:l46, Licença de 
Ocupação de uma área de terras devolutas da Un ião, 
situada à zon a al 1 a do Rio Matapi, Mu nicípio de 
Macapá, abra ngendo uma área de 120 hectares, res
salvados os terrenos de marinha porventura existen
tes, distando da linha divisória do Terr itório Nacio
nal mai s de 160 quilômetros que o requel'ente pre
tende para desenvolver atividades de agricult ura. 

De acô rdo com a vistoria procedida pela DCT, 
a área tem as seguintes indicações e llmites: 
Faz frente para a margem direita do Rio M atapi, 
limitando-se pelo lado de cima com o << Igarapé 
Grande; » pelo lado de baixo com o «Igarapé Gran
de» e fundos com terra : devolutas, medindo 1.200 
motros de frent e por 1.000 ditos de fundos. 

E, para qu e se não alegue ignorâ ncia, será ; ês
t e publicado pE- la Impr ~nsa OLcial e afixado por 
(30) dias à porta do edifício da Repartição. 

Macapá, 20/ 07/ 1971 

Leandro Marcelino Bezerra 
Resp. p/ Cheie da S.T. 

Associação Beneficente São Benedito 
Fundada em 26 de outubro de 1967 

Macapá - Terri tório l<'edera l do Amapá 

ESTATUTOS 

CAP1TULO I 
Da Associação e se•:s fins 

Art. I - A Associação Beneficente S2o Beneditn, 
f undada e11n 26 de outubro de 1 !?n? , com sede em Maca pá, 
capital do Território Federal do Amara, é u ,_a Assoeiaçào 
Bene[icentP. Paroquial e r eger-s€-fl sob as normas fixadas 
nes te Estatuto. 

§ ún ic0 - A A ssociacão receberá a orfent:'lção do 
Vigário da Paróquia de São Benedito. 

Art. II - A A~socinção Beneficente Silo Benedit o 
tem pol' finalidades: 

a) - Promo\·er qualquer iniciat iva que s irva pnra o 
dcsem·olvimento sociül e religioso do Bairro do Laguwhv; 

b) - Ampa rará os necess ilacios; 

c) - Criar entidaJes ass istenciais, como sejam: 
Saúde, ã Inf:tncia e da Fam ll ia: 

c) - P romover que rmesses para engariar fund os pa;·a 
constru<;~o de obras de Assistência Social. 

Art. lii - A As:;ociação Beneficente São Bened ito, 
obedecerá a urna diretor ia composta dos seguintes mem- ' 
bros: Presldenle . Vice-Presidente, Secret6rio, 2° Secretário, 
I Q e 2.0 T esourei ro, Coi1selho Fiscal composto de um e dois 
Membros e 3 Suplen tes e um Dire tor do Departamento 
Social. 

Art. I V - Outros cargos as comissõ es serão criadas 
pela Diretorla , como sej!lm: Diretor Educacional, Grupos de 
cooperad ores e outro~ que sejam necesst1rios. 

Art. V - A Associac1io Beneficente ~ão B<.:r,edito é 
1<lhei<.J a política. Não as sim sendo perm itido tratar de 
assuntos políticos partidários em suas reuniões. 

CAPITULO II 

Art. VI - Condições para sócios: 
a) - P1·eencher a proposta apresentad.• por u m dos 

sócios em reuniões ordinárias; 
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b) - Só será considerado sócio após El proposta ser 
aprovada pela Diretoria; 

c) - Pagamento de jóia e mensa lidade. 

A rL. VII - Serão associados todos os cinadãos que 
preencherem os seguintes r equisitos: 

a) - Fundadores - os que assinaram a ata da fun
dação; 

b) - Contribuintes - as pessoas que contribuem 
com a rr.ensaliàaàe, cujo valor será aprovado pela Assem
bléia Geral. 

c) - Honorários aquêles que apresentar em t ontribul
ção doante significação social - os demais sócios. 

§ único - Só terão voz ativa na s reuniões, Assem
bl éias Gerais e di t-eito de votar e ser votado os sócios 
quites com suas mensalidades. 

Art . VIII - São órgão da Associaçã o Beneficente 
São Benedito; 

a) - A~sembléia Geral 

b ) - Ccnselho Fi~cal 

c) - Diretoria. 

CAPITULO Ili 
A1·t. X - Dos deveres dos sócios: 

a) - Pagar jóia, mensalidades e contribuir com cole
tas em beneficios dos necessitados; 

b) - RespliVII·, aca ta r e cumprir as dispc,siçóes dês
te Estatuto, bem .;ss lm, tôda e qualquer deliberação legal
mente dos podêres const ituídos da Associação; 

c) - Aceita r os cargos para o qua l tenha sido e le ito 
e as comissões que lhe forem design ados, salvo impedi
mentos imperiosos; 

d) - Trabalhar, esforçando-se pa ra perfeita execução 
de programas traçados para engrandecimento da Associação. 

e) - Comparecer ass iduament e às r euniões ou justi-
fic ar sua falta por esc rito ou ver balmente, por outro sócio. 

Art. XI - Direitos dos sócios: 

a) - Votar e ser \'Otado; 

b) - Manifes ts r !'uas opiniões nas reumoes, que será 
no 3º domingo de cada m~l! (reunião ord inária) e extraor
dinária tôdas as vêzes que a di retoria achar conveniente e 
nos Assembléias Gerais. 

CAP1TlJLO IV 
Art . XII - Direitos dos corpos dirigentes: 

a) - A Associ3ç5o Beneficente São Benedito será 
dir igida por sua diretoria Qtte será eleita no primeiro do
mingo de outubro e empossada até 30 dius depois da eleição: 

b) - O tempo de duração ele cada mandato ~erá de 
2 anos. Podendo serem reele itos todo~ os membros. 

CAPITULO V 
Art. XHI - Compe te ao Presidente: 

al - Reunir em sessão ord inária no 3.0 domingo de 
cada mês. às 09:00 horas, não podendo exceder das 12:00 
horas , sal\'O em casos extraordinár ios; 

(Cont. no próximo número) 

lla.nco Real, 8. A. - SociPdade de 
Capital Aberto 

Cf;i:C-l 7.1 56.514, OU t 
A \ '!SO AOS ACIO;'\'ISTAS 

romunicamos aos Senhores Acionistas do Bunco 
llral, S.A., que se rá fe itn , até o dia :H do corr t'o te . inclu
sive, subscrição rle açõl's relativas uo !llimento Llo Capital 
Social. ele Cr& 55.479.:!10.00 (cinqüenta e c.:i nco milhões, 
quatrocento>~ sete nta nove mil , t re zentos quaren ta c ruze i
r üs), para Gr$ 70.000.000,00 (setenta milhõE's d e cruzei ro s), 
pel o valor nominal d e Cr$ 3,50 (três cruzei r os e cinqüenta 
eeutavos), cada uma, na proporção dds açõos que atual
mente possuírem. 

Os inte ressodos poderãn dirig i r·se às nos~as A gên
cias, nn.i0 recebcrlio a devida oricnta.,:ão. 

!::oii.u Paulo, 14 nc junh o de !97 l 
BAi\CO REAL, S.A. 
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--------------~-----------------
Cornissao Pennanente de Lic itaçao 

BDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/ 71-DO 

A V I SO 

De ordem c!o Exmo. Sr. Governa dor, chama
mos atenção dos interessados que se acha aberta a 
licitação de Tomada de P reços n° ll /7l -DO, para 
a construção do Grupo Escolar «Sete .\·1angueiras », 
n o Município de Amapá . 

A licitação será realizada às 9:00 horas do di a 
6 de agôsto de 19'71 , na sala de reunião do P alácio 
do Setentrião, nesta cida .ie. 

Os esclarecimentos relativos aos detalhes e ao 
projeto da ubra , serão fornt>ciclos aos interessados 
pela Divisão de O bras d éste Govêrnc, de acôrdo 
com o Edital fixado no quadro de avisos daqu ela 
repartição. 

l\1acapá, 20 de julho de 1911. 

A COMISSÃO 

Guarany Atlético Clube 
l Cont. do número an terior) 

11 - aceitar iudicações [eitas pelo wesirtcnte dG 
Conselho pa re\ compor~:m Comib::;iics e o u tra, repres~nta
ções. 

Ili - r esolve r, quando o assunto que fJr submetidP, 
pelo Presidt>ntc do u ua r<Jny sôbre lrdn~r~-'t·êuci as de títu
los de sócios propt'i c ta rir •s. 

IV - aplica i' prnfl lldades d e ncôrdo co r:1 a su a com. 
petê11 c i1. 

V - regu lar o di reito de frt>q[iência à s dependên
cias deqportivas o sociais Jo GmH•.lilJ". 

Yl - resolver sôi.Jru requet·Jm.Jl.Jtl'o de sóciot~, quan
do, ;:> lll':ltivo es~ tp..tr d 15 atribul<;ões <lo p.·e~ ictentu do 
Uunrunv. 

Yli- .JOn::!.) lo:· t ít ul os dJ s.íc·o b•'ucmrrito, bene
mérito-atleta c hu;IOrú rio. 

Vlil - fixar· jóia,;, nnuidadc·s. men~alidades e taxaE , 
bem f tH'nws de pt~gam r ntos. 

IX - r efor ma r ou cmpn,Jar o E~tt\lnto. 
X - organi-lar Od urçame ntuR aouui ~ . por departa

mentos com a estimativa da ltcceita u a IIX!l?UO das des
IJesa~. 

X I - autoriznr por proposta do pr~sidC'nte do Gua
rany os verbos net:e!,sá rias u pugarnont<.s inaJiave is c 
nflo p rt.l\ isto!> nos < rçumeutof' . 

.\11 - claborer r egimentos e rl.'gu!anu'gtos in ternos. 
XIII - cstubelec:-r [)d ra súclos inJ'ol!tis qua nd o ju l

gat cünvcnionle, loca is s~pa ;·,u.los ela~; dL·nw is ca tegor1as 
80Ciai~. 

X IV - autorizar a ass inatur& do contratos de loca
çã o de dc•pendeul'ias nrrcndàH'iS ~ 0utras que en\'olvnm 
r~spon s:i bilidlldl'S fin anceil\•S para 0 Guann~ . 

XV -- e;tahelccN norma-. Jt• frt'lii ~nl'::l de pessons 
de !ailli!ia(; dos t.ódos. 

X\'1 - ronl'ecr ao Con~cliHI Fisc:\1 tõdas a:. infor
ruaçõE::; e dOl'Uilll'ntus por êl0 soltc:iludu. 

Seção VI I 
Da Presiclónci :l 

Art.O -til -- Gomo Orgiio E·..:eculivo, é con~ti tuí
do pelo Presid ente e V ice-?residentc q ue exercerão s uat> 
funçõe s com a di reta coopcra<;ão do~ dirC' turcs. 

Seção \ ' lfl 
Do Prc sidcnt~ do Guaruny 

ArL0 - ti5 - ~H o tü•·ibuições do Presidente dú (J ua
rany: 

· I - admiufstrar o Gunrany. sempre de acô rdo com 
o Consr.lh o do Ul re tor, fa ze r ext.C t\ la r suas próprias cleli
berdções e as tio Conselho de Uireto r c fazer CLtmpri l' o 
Es tatuto, os H<>gimen tos. Reg-ulame ntos c Instru~·õe.•, baixa
ciu s pu m es ta bcll'cer uormui:l ud rniu istrati v as c disciplina
res. 

li - despac.:hur co1n o Dire tor ad minis t ra tivo e se
cretários exped tente rliário. 

lll - convocar rcuniõcA de Asr-:embléia Geral c do 
C'onselho de Diretor presid indo as ln!>lala.;õcs daquela c 
Ob trabalhos dêstc. 

(Cor.t. no p róximo número) 

Estatu1 ns elo EspoTle Clube Ma capá 
(Cont. do número anterior) 

e) - a ;:>reser ta r autorização paterna ou do responsá
,·ei legal, qu< ndo r JCn, r de idade. 

Art. 41.' - O s< .::o efetivo-atletns fica dispen~ado 
do pagament) da j 1ia e mensi.llid<.des enquanto em at ivi
dad·e, ou quo 1do P••r s ws condições individuais de econo
m ia, regime ·•scola · OL outros. a j uizo do Conselho Diret01·, 
não lhe seja permi ide preencher as obrigações, c1irei lo8 e 
outras presct · ~·ões ~st< Lut:irids. 

A rt. 42 ' - ~e rã excluídos do quadro de sócios cfe
t ivo-atletns. 1 or at > d\ Cot.selho Diretor ou proposta apr e
s~::ntada pelrJ Diret• r d 1 Departamento a que está vincula
do, aquêles cue: 

a) - n .i o coJ fln ;arem os requisitos de capacidade 
t écr,ica; 

b) - p 'rder< m . e(iclência esportiva e não se m os
tl·arem empe 1hado; n< > dispt.. t:IS em que tomem parte; 

c) - n lo sal isfa e r em as e} igências de assiduidade 
nos exercícic ~ reg 1la1 .entar es; 

d) - t omet• ren falta grave ou indisciplina prejudi
cial aos inte1 êsses do clube; 

e) - r ~gar-~e c mpetir contra qua lquer adversário 
ou clube. 

2. - S kio J .1ve 1il 
Ar t. ~,3! - f a ta ser admitido como sócio-juvenil , d<>

verá o c:Jndit ato s tis! tzer a~ condições previstas neste 
Estatuto nos ar\ :gc 3 3' º· 38.0 e 39." seus itens e: 

a) - a wcse1 tnr autoJ ização do pai cu r esponsável; 
b) - t !r ma s d ! quinze (15) e menos de d ezoito ( l B) 

r nos de idad '· 
Art. 41.0 

- I) s, c io ju,·enil gozorll de todos os direi
te s do sócio efetiv '· o sim como scfre-rá todas as pena li
dades previ!< · s po ·a ( s adultos. 

3 - S 1do J tve .i!· Atleta 
Art. 45' - ;m ser admitido como sócio ju\·en!l

r<tleta, dever< o C<~ tdic ato ter as condições previstas neste 
Estatuto e: 

al - s :r ma 'Jr le qu inze (15) e menor de dezoito (1!!) 
anos de id ad '. 

b) - a,)reset tar autorização do pai ou r espons·íve l. 
Art. 4f" - ) s ::io Jliv ... nil e j11venil-atleta estú irt

curso tarr;bt!l 1 nos art ,os 4L'.0 41.0 e 42.0 e seus itens. 
4 - :-. c.:lo 11 í1o rl 
Art. 47 ° - 'ar< ser admitido como sócio infantil. 

deverá o c:.tr 'Ld~ll te. mais de sde (7) c men0s de quinze 
(15) ;:mos de iclade e 

a) - t t' su: pr • posta apr·ovad::t pelo Conselho Dire-
to r; 

b) - s ltisfa· :! r .1s condições previstas nos artigos 
37°, 38°, 39° ~ H' t.: s us itens. 

(Continu<l no próximo número) 

-------- - ~---- ---- --

Sociedaue Jie 1.et icenle 
J mapâ 

(Continu<:çào do número <mterior ) 

(C) Fm nece · a( exame do cunsêiho fisca l, to
dos os livn•s da di. pêsa da Socied~àe e denu.is do
cumentos c:; ue f< 1 e r 1 solicitados P"' lo rt:la to r do 
conselh0, o J pel) p esiàente da Assembléia Geral, 
promover c J'PC{ bir ento das obrigações assumidas 
pelos sócill~: con ta r tes no A1t. 6.0 cap. IV deste::. 
estatu tos, E todt 0~ Jerr.ais compromissos que a 
socied11de t~ nh··1 < ireitos. 

(D) Fo1 n"'cer a< secretário os dados n ccessúrios 
para 01 gan laçãc• d: escri ta e mapas com os no
mes rios ss~ncJa los quites e que poc!erão ter ou 
de tomar p il te 1as e~eições, e bem assim os dados 
nece5sário::. para re :.üót io que terá 1.0 secretário 
de apresE!n ar e1n : ssembléia Ger&l. 

Art. 1~.0 ca J. ; :r, a diretoria poderfl escolher 
dentre sem sóci )S , um elerrento de confiança do 
tesoure iro € do Co: selho F iscai, para exercer as 
fun ções de p roc u·a ior da sociedade, este Plemento 
poder á faz~ r a <.ob; ança das contribuições de asso
ciado receb •ndo una gratificação percent ual regu
lamentadas em .\ss ·mbléia Geral. 

(N.R. - Publicado na íntegra) 

(Cootinua no próximo número) 
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